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VOTO DE SAUDAÇÃO N.º 2 

À MARCHA DO LUMIAR 

 

As Marchas Populares representam um património essencial das Festas da Cidade de Lisboa e, 

desde que a Academia do Lumiar passou a assegurar a participação da Freguesia, com o apoio da 

Junta de Freguesia do Lumiar, também das Festas do Lumiar, onde abrilhantam vários momentos 

festivos das coletividades locais com a sua presença, para além de motivarem toda a Freguesia a 

torcer pelo seu sucesso no Pavilhão Atlântico e na descida da Avenida da Liberdade.  

Nesse sentido, o empenho da Academia e dos todos os seus colaboradores, no ano do 750.º 

Aniversário da Freguesia do Lumiar, que inspirou a Marcha em 2016, merece todo o 

reconhecimento dos órgãos da Freguesia do Lumiar, num ano em que as adversidades e 

imprevistos que foi necessário superar colocaram o patamar do desafio a um nível mais elevado 

do que o habitual e asseguraram o reforço dos laços de camaradagem e dedicação entre todos os 

participantes  

O orgulho dos habitantes do Lumiar em se encontrarem representados por uma das marchas 

mais rejuvenescidas e coesa da cidade de Lisboa tem, pois, de ter tradução também nos órgãos da 

Freguesia, e, em particular no órgão representativo por excelência que é a Assembleia de 

Freguesia.  

Assim, reunida a 29 de junho de 2016, a Assembleia de Freguesia do Lumiar saúda a Academia 

Musical 1.º de Junho de 1893 pela sua participação no concurso das Marchas de 2016, na pessoa 

dos seus órgãos sociais e colaboradores, enderençando muito especialmente um calorosa 

saudação a todos os marchantes, aguadeiros e demais participantes, aos ensaiadores, coreógrafos, 

compositores e estilistas que se empenharam no sucesso da Marcha, pela forma como levaram 

uma vez mais o nome do Lumiar ao resto da cidade e do País e sempre disseram presente em 

todos os momentos das comemorações das Festas da Freguesia. 

Lisboa, 29 de junho de 2016 

Os proponentes 

Os membros da Assembleia de Freguesia do Lumiar eleitos pelo PS 
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